
Emenda modificativa n09 1X12018ao Projeto de : 

* /1 	
lei n° 05012018, que estima a receita e fixa a 
despesa do Município de Parauapebas, para o 

( exercício de 2019' e dá outras providências. 

ESTADO DO PARA 
PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS 

APROV 	A SESfSA( 

13r 	t A Câmara Municipal se Veia  orde P rauapebas aprova: e)ua 
\ 	 , 

Art. 1°. Fica modificada a seguinte rubrica constante do projeto de Lei n° 050/2018, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas, para o exercício de 2019, 
conforme tabelas anexas. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Objeto: Celebração de Termo de Fomento objetivando a transferência de recursos 
financeiros, a título de Parceria, para serem aplicadás atividades de qualificações 
profissionalizantes e social, orientação quanto ao mundo do trabalho, assim corno o 
fortalecimento de espaço:' comunitários e familiares pua iniciativas produtivas e de 
geração de emprego e renda. 

Interessado: CLUBE DE MÃES DAS MULHERES I..)0 BAIRRO JARDIM NOVO 
HORIZONTE. 

CONSIDERANDO que o Município, concede recursos financeiros a entidades privadas 
sem fins lucrativos, que se dedicam à prestação de serviços sócio educacionais; 

CONSIDERANDO que dentre essas entidades inclui-s e o CLUBE DE MÃES DAS 
MULHERES DO BAIRRO JARDIM NOVO HORIZONTE, associação civil de fins 
lucrativos, visando principalmente a garantia dos direitos sociais, a promoção da pessoa 
humana em especial dos d'reitos das mulheres e mães, tendo ainda finalidade de caráter 
educacional, cultural, despurtivo, cívico e social. 

CONSIDERANDO que o art. 29 da Lei n° 13.019/201,4. descreve que os termos de 
Colaboração ou de Fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas 
rarlamentares às leis ot ,;•amentárias anuais e os acordos de cooperação terão 
celebrados sem chamam° ito público, exceto, em relaçâ aos acordos de cooperação, 
quando o objeto envolver zt celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
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compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em 'que o respectivo chamamento 
público observará o disposto na lei; 

Nessas condições, ( om fundamento no art. 291, da Lei Federal n° 13.019, de 2014, 
na redação que lhe foi cor ferida pela Lei n° 13.204, de 2.1)15, bem como no §302,  do art.  
3°, do Decreto n° 8.726/20.16, que regulamentou a referida Lei Federal, solicito que seja 
celebrado o termo de fomeito com o Clube de Mães das Mulheres do Bairro Jardim Novo 
Horizonte, no valor de 250 000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), o valor solicitado será 
devidamente aplicado ao projeto e plano de aplicação a ser apresentado na ocasião da 
assinatura da parceria em 2019 nos termos da lei de c' 13.(019/2014. 

Parauapebas — PA 07 de dezembro de 2018. 

Francisca Ci 	rtheire-Martins 
Vereadora 

1  Art. 29. Os termos de colabon ção ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parla-
mentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação s:N•ão celebrados sem chamamento pú-
blico, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, 
doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 
chamamento público observará u disposto nesta Lei. 	(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 20151 
2  Art. 82  [1 

3,2  Os termos de fomento 3U de colaboração que envolvam recursos decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentk.rias anuais serão celebrados sem chamamento público, nos termos do art. 
29 da Lei nQ 13.019, de 2014. 
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ANEXO 

lentificação de Despesa a ser deduzida 
Órgão 88 Emendas Parlamentares 
UO 8888 Er lendas Parlamentares 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

a 28.845.8888.8.888 Emendas Parlamentares 339039 
00 

100100 250.000,00 

Idenlificação de Despesa a ser Inserida ou Incluída 
Órgão 02 Ga5inete do Chefe do Poder Executivo 
UO 0201 Gabinete do Prefeito 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

la 04 244 3003 
2.018 

Ge3tão das Relações com a 
Comunidade 

3.3.50. 
141.00 

100100 250.000,00 

TOTAL 250.000,00 

Francisca Ciia Pinheiro Martins 
Vereadora 
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